


Rio de Janeiro, 22 de Junho de 2018

Aos Cuidados de:             CELEDONIO VALERIO DE SOUSA

Nº Sinistro: 3180281538

Vitima: CELEDONIO VALERIO DE SOUSA

Data do Acidente: 05/09/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180281538, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO, onde o aviso
de sinistro foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento não conclusivo
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4 Poder Judiciário
Justiça Federal de 1° Grau
Seção Judiciária do Estado do Piauí

JUSUÇA FEDERAL 6a Vara/JEF

PROCESSO N": 17270-07.2017.4.01.4000

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PERICIANDO: CELEDÒIO VALERIO DE SOUSA

ESTADO CIVIL: SOLTEIRO SEXO: ( M ) CPF:

DATA DE NASCIMENTO: 06/10/1963 ESCOLARIDADE

695.459.283-87

: ALFABETIZADO(A)

FORMAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: ***

PERÍCIA MEDICA OFICIAL (BENEFICIO PREVIDENC1ARIO)

Tcrcsina. 06 de outubro de 2017

CELEDÒIO VALERIO DE SOUSA



Poder Judiciário
Justiça Federal de 1° Grau
Seção Judiciária do Estado do Piauí

'MAL 6aVara/JEF

PROCESSO N": 17270-07.2017.4.01.4000

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PERICIANDO: CELEDOIO VALERIO DE

ESTADO CIVIL: CASADO SEXO:

DATA DE NASCIMENTO: 06/10/1963

FORMAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL:

SOUSA

( M ) CPF: 695.459.283-87

ESCOLARIDADE:

***

ALFABETIZADO(A)

PERÍCIA MÉDICA OFICIAL (BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO)

Quesitos deste Juízo:

a) Profissão declarada:
R-AJUDANTE DE PEDREIRO

b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).
R-TRAUMATISMO EM PELVE +SIND. POS-TROMBOSE VENOSA. CID 10 S33.4.+I82.9

c) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho'.' Em caso positivo, circunstanciar o fato, com
data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
R-NÃO SÃO DECORRENTES DE ACIDENTE DE TRABALHO.

d) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou
atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.
R-SIM .EXAME CLINICO+LAUDOS ANTERIORES.

e) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) pcriciado(a) é de natureza permanente ou
temporária? Parcial ou total'.'
R-TEMPORARIA E TOTAL.

í) Data provável do início da(s) doença/lcsão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).
R-SIM. EM 05/09/2017.ACIDENTE DE MOTO.

g) Caso o(a) pcriciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data, até mesmo aproximada, do inicio
da incapacidade? Em que o(a) perito(a) judicial se fundamentou para chegar a esta conclusão (exames,
declaração do autor, laudos anteriores)?.
R-SIM. EM 05/09/2017

h) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento
dessa patologia? Justifique.
R-DATA DO INICIO DA DOENÇA.- ACIDENTE DE MOTO COM TRUMATISMO D PELVE.

i) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício
administrativo (08.09.2015) e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os
elementos para esta conclusão.

R-NÃO DISPONHO DE DADOS DA EiPOCA.
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J Poder Judiciário
Justiça Federal de 1° Grau
Seção Judiciária do Estado do Piauí
fv1 Vara/JEF

j) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível aiirmar se o(a) períciado(a) está apto para
o exercício de outra atividade profissional ou para u reabilitação? Qual atividade?
R-ESTÁ INCAPAZ TEMPORARIAMENTE.

k) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência
permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?
R-NÃO HÁ INCAPACIDADE PARA ATOS DA VIDA.

1) ESTIMAR QUAL O TEMPO (art. 60, §80° da Lei 13.457/2017) e o eventual tratamento necessários para
que o(a) periciado(a) se recupere e lenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual
(data de cessação da incapacidade)?
R-SIM. CERCA DE NOVENTA DIAS. INICIO EM 05/09/2017 E CESSAÇÃO EM 05/12/2017

m) Preste o perilo demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.
R-PERICIANDO COM TRAUMA HM PELVE EM DECORRÊNCIA DE ACIDENTE DE MOTO.FOI FEITO

CIRURGIA EST"A EM FASE DE RECUPERAÇÃO.
n) Pode o perito aiirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas?

Responda apenas em caso afirmativo.
R-NÃO ,

o) O(a) periciando(a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna,
cegueira, paralisia irreversível incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose
anquilosante. nelropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte delbrmante), síndrome da
deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação?
R-NÃO.

Teresína, 06 de outubro de 2017.

Médico Perito: Dra. Maria KJ^fiiiiitift Rodrigues da Cruz - Cardiologista Assistente Técnico - INSS,

CRM: ___ /M Q.J&£/ CRM:

&
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PERICIANDO: CELEDOIO VALERIO DE SOUSA






